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TRABALHOS DA COMISSÃO 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 15 de junho de 2015, na 

Delegação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na cidade de Ponta 

Delgada, a fim de analisar e dar parecer sobre o Projeto de Decreto-Lei – Assegura a execução e 

garante o cumprimento, na ordem jurídica interna, das obrigações decorrentes do Regulamento 

(CE) n.º 2160/203, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro de 2003, relativo 

ao controlo de salmonelas e outros agentes zoonóticos específicos - MAM - (Reg. DL 279/2015). 

 

 

 

1º.  CAPÍTULO –  ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A apreciação do presente Projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do artigo 229.º, 

da Constituição da República Portuguesa, e na alínea i) do artigo 34.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro.  
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2º .  CAPÍTULO -  APRECIAÇÃO NA GENERA LIDADE E ESPECIALIDA DE 

 

O presente Projeto de Decreto-Lei visa – cf. artigo 1.º – “assegurar a execução e garantir o 

cumprimento, no ordenamento jurídico nacional, dos Programas Nacionais de Controlo de 

Salmonelas (PNCS) em explorações avícolas, decorrentes das obrigações a que se refere o 

Regulamento (CE) n.º 2160/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro de 

2003, adiante designado por Regulamento, relativo ao controlo de salmonelas e outros agentes 

zoonóticos específicos de origem alimentar, e respetivas alterações, bem como das suas normas de 

execução.” 

 

A iniciativa começa por referir que “Tendo em conta a importância da Salmonelose em humanos 

e a reconhecida implicação dos produtos avícolas como uma das prováveis fontes de infeção 

humana e com vista à proteção da saúde pública foram estabelecidas, na União Europeia, metas de 

redução de prevalência de Salmonella em populações de aves específicas.” 

 

Neste sentido, foram publicados diversos Regulamentos com o intuito de “assegurar que sejam 

tomadas medidas para detetar e controlar a presença de Salmonella e outros agentes zoonóticos 

em todas as fases da produção, transformação e distribuição, especialmente ao nível da produção 

primária, a fim de reduzir a sua prevalência e o risco que constituem para a saúde pública.” 

 

Por fim, ressalvando-se a aplicabilidade direta do Regulamento em causa [(CE) n.º 2160/2003, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro de 2003], entende-se que “é necessário 

definir as entidades responsáveis pelo controlo da aplicação das suas normas, bem como tipificar 

as infrações e respetivas sanções, em caso de violação das normas estabelecidas naquele diploma 

comunitário.” 

 

Assim, em síntese, através da presente iniciativa define-se “as normas de execução do 

Regulamento.” 

 

O diploma ora em apreciação aplicar-se-á à Região, sendo salvaguardadas as competências desta 

(cf. artigos 27.º e 28.º).  

 

Assim, a Subcomissão da Comissão Permanente de Economia deliberou, por 

unanimidade, com os votos do PS, PSD, CDS-PP e BE, nada ter a opor ao Projeto de 

Decreto-Lei em análise.  
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                 O Relator 

 

                                    

                    ____________________________  

                                 José Ávila   

 

         

 

O presente relatório foi aprovado, por unanimidade. 

 

 

 

                                      O Presidente 

 

         

                                                                                   __________________________________ 

                             Francisco Vale César  


